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Objeto: Fornecimento de serviços de engenharia
e consultoria para subsídios técnicos no dimen-
sionamento de estruturas de madeira em equipa-
mentos urbanos a serem adotados nos Parques
Municipais de Joinville.
Data: 11/03/2005
Prazo: 60 dias
Valor: R$7.800,00

JOSÉ CARLOS VIEIRA,

Diretor Presidente.

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
I N E X I G I B I L I D A D E  D E  L I C I TA Ç Ã O  D E  N . º
002/2005
FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: Em conformidade
com o que dispõe o artigo 25, inciso I, da Lei n.º
8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada pela lei
n.º 8.883 de 08 de junho de 1994, fica INEXIGI-
VEL de processo de licitação a contratação dos
seguintes serviços técnicos e materiais: 
OBJETO/SERVIÇO: 08(oito)  Senrores de f luxo
p a ra  a p a re l h o  d e  a n e s t e s i a  e xc e l  2 1 0  Da t e x -
Ohmeda e 08 (oito) sensores de oximetria Datex-
Ohmeda.
F O R N E C E D O R :  Me d i c a l w a y  E q u i p a m e n t o s
Médicos Ltda, pessoa Jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 02.949.582/0001-
82, com sede na rua Marcos Nicolau Strapassoni,
n.º 1137 – Sala 02 – Recanto Verde – Município de
Campina Grande – Estado do Paraná.
VALOR: R$ 9.472,00 (nove mil  quatrocentos e
setenta e dois reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  3.3.90.30.00.00 –
Material de consumo
JUSTIFICATIVA: Trata-se  nos termos do Certidão
e x a r a d a  p e l o  C o n s e l h o  Re g i o n a l  d o s
Representantes Comerciais do Estado do Paraná
– CORE-PR de Distribuidor exclusivo da Empresa
General Electric Company – GE, para os Estados
de São Paulo, Paraná e Santa Catarina. Conforme
declaração há inviabilidade e impossibilidade da
competição, pressupostos indispensáveis para a
realização do de processo licitatório, consoante
extrai-se do inciso I, do art. 25, da Lei 8.666/93.
Cuida-se ainda, de Equipamento Médico indis-
pensável para o funcionamento e Atendimento
dos Usuários desta Instituição. 

Joinville(SC), 06 de abril de 2005

MARCELO FELIZ ARTILHEIRO

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

MARCOS MARTINEZ FRAIZ

Diretor Executivo

DR. RENATO ALMEIDA COUTO DE CASTRO

Diretor Presidente

CÂMARA DE
VEREADORES

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4, de 6 de
abril de 2005
Autoriza o Prefeito Municipal;  o Secretário de
Integração e Desenvolvimento Econômico e o
Diretor-Presidente da Fundação de Promoção e
Planejamento Turístico de Joinville – PROMO-
TUR,  a ausentarem-se do País, no período de 11
a 17 de abril de 2005.
A Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e eu
promulgo o seguinte decreto-legislativo:

Art. 1º Fica o Prefeito Municipal, Marco
Antônio Tebaldi;  o Secretário de Integração e
Desenvolvimento Econômico do Município, Zeno
Fischer; e o Diretor-Presidente da Fundação de
Promoção e Planejamento Turístico de Joinville –
PROMOTUR, Alexandre Brandão do Nascimento,
autorizados a ausentarem-se do  País, no período
de 11 a 17 de abril de 2005, em viagem  à Paris,
na França, em caráter oficial, para participarem
das comemorações do Ano do Brasil na França e
de conferências relacionadas e outros de nature-
za cultural, comercial e administrativa.

Art.  2º As despesas decorrentes do art.  1º,
correrão por conta da dotação orçamentária da
r u b r i c a  0 4 1 2 2 0 0 0 3 2 . 0 0 2  –  3 . 3 . 9 0 . 0 0  –  Ap o i o
Ad m i n i s t ra t i v o  a o  Ga b i n e t e  d o  Pre f e i t o ;   d a
r u b r i c a  0 4 1 2 2 0 0 4 0 2 . 0 4 2  –  3 . 3 . 9 0 . 0 0  –  Ap o i o
A d m i n i s t r a t i v o  A S Q D I ,   e  d a  r u b r i c a
2 3 6 9 5 0 0 8 9 2 . 2 6 1  –  3 . 3 . 9 0 . 0 0  -  P RO M OT U R  –
Divulgações Turísticas Promoção do Município
de Joinville.

Art. 3º Este decreto legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 06 de Abril de 2005.

DARCI DE MATOS

Presidente

RESOLUÇÃO Nº 2, de 6 de abril de

2005
Autoriza a Câmara de Vereadores de Joinville a

subsidiar despesas com viagem ao exterior dos

vereadores Fábio Alexandre Dalonso, João Luiz

Sdrigotti e Zulmar Valverde da Silva.

D a r c i  d e  M a t o s ,  P r e s i d e n t e  d a  C â m a r a  d e

Ve r e a d o re s  d e  Jo i n v i l l e ,  E s t a d o  d e  Sa n t a

Catarina, no uso das atribuições que lhe confere

a legislação em vigor, torna público que o Poder

Legislativo Municipal aprovou e ele promulga a

seguinte resolução:

Art. 1º Fica a Câmara de Vereadores de

Joinville autorizada a subsidiar despesas com

passagem aérea,  hospedagem,   alimentação e

t r a n s p o r t e   d o s  v e re a d o re s  F á b i o  A l e x a n d re

Dalonso, João Luiz Sdrigotti e Zulmar Valverde da

Silva,  no período de 11 a 17 de abril de 2005, em

viagem à Paris,  na França,  com o objetivo de

acompanhar o Prefeito Municipal Marco Antônio

Tebaldi, em caráter oficial,  para participar das

comemorações do Ano do Brasil na França e de

conferências relacionadas e outros de natureza

cultural, comercial e administrativa.

Art.  2º  As despesas com hospedagem, ali -

mentação e transporte,  decorrentes do art. 1º,

no valor de 2.200 (dois mil e duzentos) Euros,

correrão por conta do orçamento da Câmara de

Vereadores de Joinvil le,  na seguinte dotação:

3 3 . 9 0 . 3 9 . 0 0  –  O u t r o s  Se r v i ç o s  d e  Te rc e i r o s  –

Pessoa Jurídica.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de

sua publicação.

Gabinete da Presidência, 06 de Abril de 2005.

DARCI DE MATOS

Presidente
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DECRETOS

DECRETO Nº 12.342, de 07 de abril
de 2005.
Promove nomeação.
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de
suas atribuições, e em conformidade com o arti-
go 15, da Lei Complementar nº 21/95,
NOMEIA, a partir de 1º de abril de 2005:

Na Secretar ia  de Planejamento,  Orçamento e
Gestão:
- Gilmar Cesar Bonzatto, para o cargo de Gerente
da Unidade de Tecnologia da Informação.

MARCO ANTÔNIO TEBALDI

Prefeito Municipal

ANTÔNIO CARLOS POLETINI

Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão

LUIZ CLÁUDIO GUBERT

Secretário de Administração e Gestão de Pessoas

DECRETO Nº 12.343, de 7 de abril de
2005.
Aprova o Regulamento do Fundo Municipal de
Segurança Alimentar e Nutricional – FUMSEAN.
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de
suas atribuições, e em conformidade com o art.
14º, da Lei 4.839, de 1º de outubro de 2003, que
i n s t i t u i  o  C o n s e l h o  Mu n i c i p a l  d e  S e g u r a n ç a
Alimentar e Nutricional de Joinville – COMSEAN
e Fundo Municipal  de Segurança Alimentar e
Nutricional – FUMSEAN,
DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento do Fundo
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional
– FUMSEAN, que integra o presente Decreto.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

MARCO ANTÔNIO TEBALDI

Prefeito Municipal

MARIA JOSÉ FETTBACK

Secretária de Bem-Estar Social

R E G U L A M E N TO  D O  F U N D O  M U N I C I PA L  D E
S E G U R A N Ç A  A L I M E N TA R  E  N U T R I C I O N A L  –
FUMSEAN
Aprovado pelo Decreto nº 12.343/2005.

CAPÍTULO I
DAS CARACTERÍSTICAS, DA FINALIDADE E DOS
RECURSOS DO FUNDO

A r t .  1 º  O  F u n d o  Mu n i c i p a l  d e  S e g u r a n ç a
Alimentar e Nutricional é um fundo de natureza
contábil, criado pela Lei nº 4.839, de 1º de outu-
bro de 2003, e regido pelo presente regulamento
e pelas demais disposições legais aplicáveis.

A r t .  2 º  O s  re c u r s o s  d o  F u n d o  Mu n i c i p a l  d e
Segurança Alimentar e Nutricional serão aplica-
dos em benefício de pessoas que se encontrarem
em situação de exclusão social, visando comba-
ter a fome, de acordo com o art. 13, inciso I da
Lei n° 4.839/03.

Art. 3º Constituem recursos do Fundo Municipal
de Segurança Alimentar e Nutricional – FUM-
SEAN, conforme art. 11 da Lei nº 4.839/03:

I – as doações de contribuintes do Imposto de
Renda;
II – a dotação consignada anualmente no orça-
mento do Município e as verbas adicionais que a
lei estabelecer no decurso de cada exercício, bem
como quaisquer outros incentivos governamen-
tais;

III – as doações, auxílios, contribuições, subven-
ç õ e s ,  t r a n s f e r ê n c i a s  e  l e g a d o s  d e  e n t i d a d e s
nacionais e internacionais,  governamentais e
não – governamentais;
IV – produto das aplicações no mercado finan-
ceiro e das vendas de materiais, publicações e
eventos realizados;
V – receitas advindas de convênios, acordos e
contratos realizados com entidades governamen-
tais e não-governamentais;
VI – transferências da União;
VII – transferências do Estado;
VIII – outros recursos legalmente constituídos.

CAPÍTULO II
DA GESTÃO E DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS
DO FUNDO

Art. 4º O titular da Secretaria do Bem Estar Social
da Prefeitura Municipal de Joinville administrará
e aplicará os recursos do fundo em conformidade
c o m  o  p a r á g r a f o  ú n i c o  d o  a r t .  1 3  d a  l e i  n º
4.839/03, atendendo:

I – as despesas com programas e projetos de pro-
moção, orientação e proteção para as pessoas
que se  encontrarem em situação de exclusão
social, visando combater a fome;
II – a despesa com consultoria, projetos de pes-
quisas ou de estudos para combate à fome;
III – despesas com programas de treinamento e
aperfeiçoamento de recursos humanos voltados
a ações de combate à fome;
IV – subvenção social para entidades e institui-
ções que participam da execução das ações coor-
denadas pelo Conselho Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional – COMSEAN;
V – ao pagamento de serviços técnicos, de comu-
n i c a ç ã o  e  d e  d i v u l g a ç ã o  d o  i n t e re s s e  d o
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional – COMSEAN;
VI – a aquisição de material  permanente e de
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Saúde de Joinville no mês de abril de 2005.
ß Que a nominata atual do Conselho Municipal
d e  S a ú d e  p e r m a n e ç a  a t é  a  re a l i z a ç ã o  d a  6 ª
Conferência Municipal de Saúde e que a Mesa
Diretora permaneça até a posse da nova nomina-
ta quando haverá nova eleição.
ß A constituição de uma Comissão Organizadora
d a  6 ª  C o n f e r ê n c i a  Mu n i c i p a l  d e  S a ú d e  e  d e
R e v i s ã o  d o  Re g i m e n t o  In t e r n o  e  d a  l e i  d o
Conselho Municipal de Saúde, constituída pelos
s e g u i n t e s  m e m b r o s :  A n a  Ma r i a  G ro f f  Ja n s e n
(Secretaria Municipal de Saúde), Antônio Coelho
( FA M J O ) ,  C l é i a  Ap a re c i d a  C l e m e n t e  Gi o s o l e
(Associação de Pais, Funcionários e Amigos dos
CEI's), Idalécio Tobias Benk (Conselho Local de
S a ú d e  Nov a  B r a s í l i a ) ,  L e n i r  Co r s o  K r u t u l  ( -
I E LU S C ) ,  Re n a t o  A l m e i d a  Co u t o  d e  C a s t r o
(Hospital Municipal São José), Rosinete Fátima
Ferreira Neto (Conselho Local de Saúde Floresta),
e  T â n i a  M a r i a  C re s c ê n c i o  ( N ú c l e o  d e
Nutricionistas de Joinville).

Assim,   a  Secretár ia  Municipal  de  Saúde,  em
cumprimento ao que deter mina o  Inciso III ,
Parágrafo 4º do Art. 9º da Lei Municipal n.º 4.577
de 6 de junho de 2002 e o Parágrafo 2º  do Artigo
1º da  Lei Federal n.º 8.142 de 28 de dezembro de
1990,  Assina a presente Resolução do Conselho e
a encaminha para que no prazo, instituído na
l e g i s l a ç ã o  v i g e n t e,  e s t a  s e j a  d e v i d a m e n t e
Homologada e Publicada.  

Joinville, 07 de março de 2005.

HERCÍLIO ROHRBACHER, 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde           

ANTÔNIO COELHO,

Secretário Geral do Conselho Municipal da Saúde

MARILÉIA GASTALDI MACHADO LOPES

Secretária Municipal da Saúde

O Prefeito Municipal,  dando Cumprimento ao
que determina o Inciso III, Parágrafo 4º do Art. 9º
da Lei Municipal n.º 4.577 de 6 de junho de 2002,
HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

MARCO ANTONIO TEBALDI

Prefeito Municipal

EDITAIS

EDITAL DE CONSULTA PÚBLICA
A AMAE – Agência Municipal de Regulação dos
Serviços de Água e Esgotos de Joinville, conforme
estabelece o Parágrafo Único do Artigo 9º, da Lei
Municipal nº 4.924, de 19 de dezembro de 2003,
re a l i z a  C O N S U LTA  P Ú B L I C A  re f e re n t e  à
Resolução nº 04/2005, do Conselho Municipal
dos Serviços de Água e Esgotos, que estabelece as
condições gerais para a prestação e utilização
dos serviços públicos de abastecimento de água
e  e s g o t a m e n t o  s a n i t á r i o  d o  Mu n i c í p i o  d e
Joinville. A AMAE informa que o texto integral da
refer ida resolução encontra-se disponível  na
sede da Agência,  à Rua Paraná, nº 420, Bairro
Anita Garibaldi, CEP 89.202-160, fone 433-1158,
o u  n o  " s i t e "  d a  A M A E  n a  i n t e r n e t :
www.amae.sc.gov.br. As críticas e sugestões deve-
rão ser encaminhadas ao Conselho Municipal
dos Serviços de Água e Esgotos, no endereço aci-
ma, ou pelo e-mail: amaejoinville@terra.com.br,
até o dia 18 de abril de 2005.

PROCESSO DE FISCALIZAÇÃO nº 01/2005
DECISÃO FINAL
O Presidente da AMAE – Agência Municipal de
Regulação dos Ser viços de Água e Esgotos de
Joinville, no exercício de suas atribuições, esta-
belecidas pela Lei Municipal nº 4.924/2003 e pela
Re s o l u ç ã o  n ° 0 3  d o  Co n s e l h o  Mu n i c i p a l  d o s
Serviços de Água e Esgoto, Art. 14, parágrafo úni-
c o  e,  c o n s i d e ra n d o  o s  a u t o s  d o  Pr o c e s s o  d e
Fiscalização n° 01/05, que resultou na aplicação
d o  Au t o  d e  In f ra ç ã o  n ° 0 1 / 0 5 ,  re c e b i d o  p e l o
autuado em 10 de março de 2005 e considerando
também a ausência de impetração tempestiva do
recurso cabível ao Presidente da AMAE, decide
manter  os  termos da penal idade apl icada no
referido Auto de Infração.

Joinville, 04 de abril de 2005.

HENRIQUE CHISTE NETO

Diretor Presidente

CONTRATOS
PROMOTUR – Fundação Turística de Joinville
Extrato de Contrato para fins de publicação
Contrato Nº.001A/2005

Publicville Contabilidade e Assessoramento Ltda.
Data:03/01/05
Objeto:  Contratação de empresa para prestar
s e r v i ç o s  d e  a s s e s s o r i a  c o n t á b i l  e  o r i e n t a ç ã o
específica à contratante, assinando como res-
ponsável pela contabilidade da mesma.
Prazo: 12(Doze meses)
Valor: R$-7.920,00-(Sete mil, novecentos e vinte
re a i s ) ,  s e n d o  o  v a l o r  m e n s a l  d e  R $ - 6 6 0 , 0 0 -
(Seiscentos e sessenta reais).

JOSÉ NILO KREMER

Coord.da Área de Gestão Financeira

P RO M OT U R – F u n d a ç ã o  d e  Pr o m o ç ã o  e
Planejamento Turístico de Joinville
Extrato de contrato para fins de publicação
Contrato Nº.002/2005
Byte Tec Informática Ltda.
Data:01/03/05
Objeto: Contratação de empresa para prestar ser-
v i ç o s  d e  d e s e n v o l v i m e n t o  d e  W E B S I T E S
(Apresentações multimídia interativas para inter-
net).
Prazo: 10(dez) meses, a partir de 01/03/2005
Valor: R$-4.400,00-(Quatro mil e quatrocentos
re a i s ) ,  s e n d o  m e n s a l i d a d e s  d e  R $ - 4 4 0 , 0 0 -
(Quatrocentos e quarenta reais) ,  a  iniciar  em
01/03/05.

JOSÉ NILO KREMER

Coord.da área de Gestão  Financeira      

INSTITUTO DE PESQUISA E PL ANEJAMENTO
PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE
JOINVILLE
EXTRATO DE CONTRATOS
Contrato nº 07/2005
Empresa: OAP Consultores Associados Ltda
Objeto:  Prestação de serviços de acompanha-
mento e monitoramento ambiental de obras viá-
rias, licenciadas pela Fundação Estadual do Meio
A m b i e n t e / FAT M A ,  o b j e t o  d o  Pr o g r a m a  d e
Financiamento do Programa de Modernização do
Transporte, junto ao BNDES.
Data: 11/03/2005
Prazo: 8 meses
Valor: R$ 142.560,00

Contrato nº 08/2005
Empresa: Eduardo Américo da Silva & Cia Ltda
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EXPEDIENTE

JORNAL DO MUNICÍPIO

Criado através do decreto
7.200/93, de 17 de 
dezembro de 1993. 

DIRETOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
Benhur Lima
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Wagner Baggio

FOTOS
Jackson Zanco

PRODUÇÃO
Diretoria de Comunicação Social

da Prefeitura Municipal de Joinville
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COMO PUBLICAR ATOS NO JM

Como publicar atos no JM
Atos oficiais da administração direta e

indireta da Prefeitura Municipal
de Joinville devem ser encaminhados

para publicação no "Jornal do
Município", diretamente à Diretoria de

Comunicação Social.
Os atos devem estar gravados em

disquete para computador
acompanhados de cópia impressa ou
enviados por e-mail para o endereço

karine@joinville.sc.gov.br em um único
arquivo.

Os arquivos devem conter apenas o
texto a ser publicado, sem qualquer

tipo de imagem, como escudo,
logomarca, símbolo ou assinatura.

O prazo para aproveitamento na edição
da mesma semana vai até o fim do

expediente das quintas-feiras.

consumo, necessário ao desenvolvimento dos progra-
mas referidos no inciso I.

SEÇÃO I
DOS ATIVOS DO FUNDO

Art.  5º  Constituem ativos do Fundo Municipal  de
Segurança Alimentar e Nutricional – FUMSEAN:

I – as disponibilidades monetárias em bancos, oriun-
das das suas receitas;
II – os bens móveis e imóveis sem ônus, destinados à
e x e c u ç ã o  d o s  p r o g r a m a s  e  p r o j e t o s  d o  P l a n o
Municipal de Ação;
III – outros direitos que porventura lhe vierem a ser
conferidos.

SEÇÃO II
DOS PASSIVOS DO FUNDO

Art. 6º Constituem passivos do Fundo Municipal de
Segurança Alimentar e Nutricional as obrigações de
qualquer natureza, assumidas de comum acordo com
o  Co n s e l h o  Mu n i c i p a l  d e  Se g u ra n ç a  A l i m e n t a r  e
Nutricional, para implementação do Plano Municipal
de Ação.

SEÇÃO III
DO ORÇAMENTO E DA CONTABILIDADE

A r t .  7 º  O  o r ç a m e n t o  d o  Fu n d o  Mu n i c i p a l  d e
Segurança Alimentar e  Nutricional  evidenciará as
políticas, diretrizes e programas do Plano Municipal
de Ação, observados o Plano Plurianual e a Lei de
Diretrizes Orçamentárias.

§ 1º A contabilidade emitirá relatórios mensais de
gestão.
§ 2º Entende-se por relatório de gestão os balancetes
mensais da receita e da despesa do Fundo e demais
demonstrações exigidas pela Administração e pela
legislação pertinente.
§ 3º As demonstrações e os relatórios produzidos pas-
sarão a integrar a contabilidade geral do Município.

SEÇÃO IV
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

SUBSEÇÃO ÚNICA
DA DESPESA

Art. 8º Nenhuma despesa será realizada sem a neces-

s á r i a  a u t o r i z a ç ã o  d o  C o n s e l h o  Mu n i c i p a l  d e
Segurança Alimentar e Nutricional.

Parágrafo Único.  Para os  casos de insuficiência e
omissões orçamentárias, poderão ser utilizados crédi-
tos adicionais suplementares e especiais, desde que
a u t o r i z a d o s  p o r  l e i  e  a b e r t o s  p o r  d e c re t o  d o
Executivo.

Art. 9º Constituem despesas do Fundo Municipal de
Segurança Alimentar e Nutricional as que se referem:

I – ao financiamento total ou parcial de programas de
a t e n d i m e n t o  e  d e  p ro j e t o s  c o n s t a n t e s  d o  Pl a n o
Municipal de Ação;
II – à aquisição de material permanente e de consumo
e de outros insumos, necessários ao desenvolvimento
de programas e projetos;
III – à construção, reforma, ampliação, aquisição ou
l o c a ç ã o  d e  i m ó v e i s  n e c e s s á r i o s  à  i m p l a n t a ç ã o  e
implementação do Plano Municipal de Ação;
IV – ao desenvolvimento e aperfeiçoamento dos ins-
trumentos de gestão, planejamento e administração e
controle das ações do Plano Municipal de Ação;
V – ao desenvolvimento de programas de estudo, pes-
quisa,  capacitação e aperfeiçoamento de recursos
humanos necessários à execução do Plano Municipal
de Ação.
VI – ao atendimento de despesas diversas de caráter
urgente e inadiável, necessárias à execução das ações
pertinentes aos projetos, desde que aprovadas pelo
C o n s e l h o  Mu n i c i p a l  d e  s e g u ra n ç a  A l i m e n t a r  e
Nutricional.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 10 O Fundo Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional terá vigência indeterminada.

Art. 11 Ocorrendo a extinção do Fundo Municipal de
Segurança Alimentar e Nutricional, os recursos finan-
c e i r o s  e x i s t e n t e s  s e r ã o  p o s t o s  à  d i s p o s i ç ã o  d o
Município de Joinville.

DECRETO Nº 12.344, de 7 de abril de 2005. 
Exonera Agentes Comunitários de Saúde. 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
a t r i b u i ç õ e s  e  e m  c o n f o r m i d a d e  c o m  a  L e i
Complementar nº 123, de 08 de outubro de 2002, que
cria o cargo de Agente Comunitário de Saúde;
EXONERA, a pedido, na Secretaria da Saúde, do cargo
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COMDI, no uso de suas atribuições legais e regi-
m e n t a i s  c o n f o r m e  d e l i b e r a ç ã o  e m  re u n i ã o
extraordinária dia 23 de fevereiro de 2005.   
Considerando a proposta no que se refere à libe-
ração de recursos para  participar do Curso de
Formação de Recursos Humanos para atuar na
prevenção e enfrentamento da violência contra
pessoa idosa em Florianópolis no dia 08, 09 e 10
de março, o Fundo Municipal  dos Direitos do
Idoso, resolve:
Liberar recursos no valor de R$ 735,90 (setecen-
tos e trinta e cinco reais e noventa centavos),
para pagamento de almoço e cafés no valor de R$
200,00 (duzentos reais) passagens rodoviárias e
l o c o m o ç ã o  R $  1 3 0 , 0 0  ( c e n t o  e  t r i n t a  re a i s )
Diárias no hotel R$ 405,90 (quatrocentos e cinco
reais e noventa centavos) três diárias, para o fun-
cionário Paulo Cesar Priamo e a Conselheira Rute
Bittencourte, participarem do evento supra cita-
do.

Joinville, 02 de março de 2005.

MARIA JOSÉ FETTBACK

Presidente COMDI

Resolução nº08/2005 – COMDI
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso –
COMDI, no uso de suas atribuições legais e regi-
mentais conforme deliberação em reunião do
Conselho do dia 03 de março de 2005.
Considerando o que estabelece a Lei Federal nº
10.741/2003 (Estatuto do Idoso) em seu art. 3º, o
Fundo Municipal do Idoso resolve:
Liberar recursos no valor de R$ 81,00 (oitenta e
um reais) para pagamento de locação de carro da
Empresa Carrera para o dia 07/03/05, para entre-
gar ofícios referente à inclusão do segmento do
Idoso no PPA das outras Secretarias .

Joinville, 06 de março de 2005.

MARIA JOSÉ FETTBACK

Presidente COMDI

Resolução nº09/2005 – COMDI
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso –
COMDI, no uso de suas atribuições legais e regi-
mentais conforme deliberação em reunião do
Conselho do dia 03 de março de 2005.
Considerando o que estabelece a Lei Federal nº

10.741/2003 (Estatuto do Idoso) em seu art. 3º, o
Fundo Municipal do Idoso resolve:
L i b e ra r  re c u r s o s  n o  va l o r  d e  R $  1 0 0 , 0 0  ( c e m
reais) para pagamento de locação de carro da
Empresa Carrera para o dia 15/03/05, para parti-
cipar da reunião com o Secretário da Fundamas
referente à inclusão do segmento do Idoso no
PPA das outras Secretarias .

Joinville, 11 de março de 2005.

MARIA JOSÉ FETTBACK

Presidente COMDI

Resolução nº11/2005 – COMDI
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso –
COMDI, no uso de suas atribuições legais e regi-
mentais conforme deliberação em reunião do
Conselho do dia 03 de março de 2005.
Considerando o que estabelece a Lei Federal nº
10.741/2003 (Estatuto do Idoso) em seu art. 3º, o
Fundo Municipal do Idoso resolve:
Liberar recursos no valor de R$ 110,00 (cento e
dez reais) para pagamento de locação de carro da
Empresa Carrera para o dia 18/03/05, para parti-
cipar da reunião com Secretário da Fundema e
PROMOTUR, referente à inclusão do  segmento
d o  Id o s o  n o  P PA  d a s  o u t r a s  S e c re t a r i a s
Municipais.

MARIA JOSÉ FETTBACK

Presidente COMDI

Resolução n.º 11/2005 – COMDI
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso –
COMDI, no uso de suas atribuições legais e regi-
mentais conforme deliberação em reunião do
Conselho do dia 03 de março de 2005.
Considerando o que estabelece a Lei Federal nº
10.741/2003 (Estatuto do Idoso) em seu art. 3º, o
Fundo Municipal do Idoso resolve:
Liberar recursos no valor de R$ 110,00 (cem dez
reais) para pagamento de locação de carro da
Empresa Carrera para o dia 05/04/05, para parti-
cipar da reunião com o Secretário do IPPUJ e
palestra na Udesc referente ao Envelhecimento.

Joinville, 06 de abril de 2005.

MARIA JOSÉ FETTBACK

Presidente COMDI

Resolução n.º 12/2005 – COMDI
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso –
COMDI, no uso de suas atribuições legais e regi-
mentais conforme deliberação em reunião do
Conselho do dia 03 de março de 2005.
Considerando o que estabelece a Lei Federal n.º
10.741/2003 (Estatuto do Idoso) em seu art. 3º, o
Fundo Municipal do Idoso resolve:
Liberar recursos no valor de R$ 750,00 (setecen-
t o s  e  c i n q ü e n t a  re a i s )  p a r a  p a g a m e n t o  d e
Empresa Gráfica Nacional. Referente a comple-
mentação do Estatuto do Idoso.

Joinville, 06 de abril de 2005.

MARIA JOSÉ FETTBACK

Presidente COMDI

Resolução n.º 13/2005 – COMDI
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso –
COMDI, no uso de suas atribuições legais e regi-
mentais conforme deliberação em reunião ordi-
nária do Conselho do dia 07 de abril de 2005.
Considerando o que estabelece a Lei Federal n.º
10.741/2003 (Estatuto do Idoso) em seu art. 3º, o
Fundo Municipal do Idoso resolve:
Liberar recursos no valor de R$ 1.950,00 (um mil
novecentos e cinqüenta reais) para pagamento
de Empresa Master Clima. Referente aquisição de
um aparelho de ar condicionado conforme orça-
mentos em anexo, para sala do COMDI.

Joinville, 08 de abril de 2005.

MARIA JOSÉ FETTBACK

Presidente COMDI

RESOLUÇÃO N.º 13/2005
6ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
JOINVILLE
NOMINATA E MESA DIRETORA DO CONSELHO
MUNICIPAL DE SAÚDE 
REVISÃO DO REGIMENTO INTERNO E DA LEI
DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
O Conselho Municipal de Saúde, por unanimida-
de dos  Conselheiros  presentes  na  LXIX (69ª)
Assembléia Geral  Extraordinária do Conselho
Municipal  de Saúde,  de 07 de março de 2005,
RESOLVE APROVAR:
ß A realização da 6ª Conferência Municipal de
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de Agente Comunitário de Saúde:

A partir de 03 de janeiro de 2005:
- Gessi de Moraes, matrícula nº 27.618-6.

A partir de 04 de janeiro de 2005:
- Neli Back Tedesco, matrícula nº 30.691-0.

A partir de 05 de janeiro de 2005:
- Marli dos Santos, matrícula nº 27.599-0.

A partir de 06 de janeiro de 2005:
-  M a r l e i  Te re s i n h a  d a  Si l v e i r a ,  m a t r í c u l a  n º
27.624-6;
- ngela Maria de Oliveira, matrícula nº 30.516-6.

A partir de 10 de janeiro de 2005:
- Maria das Dores de Jesus, matrícula nº 29.673-
8;
-  M a r i a  n g e l a  M a t e u s  C a v a l l i ,  m a t r í c u l a  n º
30.662-0.

A partir de 11 de janeiro de 2005:
- Rosemeri de Oliveira Pimentel da Silva, matrí-
cula nº 30.726-1.

A partir de 14 de janeiro de 2005:
-  Rosa Hahn Pereira, matrícula nº 30.715-3.

A partir de 20 de janeiro de 2005:
- Jane Teresinha dos Santos, matrícula nº 30.605-
3. 

MARCO ANTÔNIO TEBALDI

Prefeito Municipal 

MARILÉIA GASTALDI MACHADO LOPES 

Secretária da Saúde

LUIZ CLÁUDIO GUBERT

Secretário de Administração e Gestão de Pessoas

DECRETO Nº 12.345, de 7 de abril de
2005.
Exonera Agentes Comunitários de Saúde. 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de
suas atribuições e em conformidade com a Lei
Complementar nº 123, de 08 de outubro de 2002,
q u e  c r i a  o  c a r g o  d e  A g e n t e  Co m u n i t á r i o  d e
Saúde;
EXONERA, a pedido, na Secretaria da Saúde, do

cargo de Agente Comunitário de Saúde:

A partir de 1º de fevereiro de 2005:
- Aline Cunha e Silva, matrícula nº 30.513-5.

A partir de 03 de fevereiro de 2005:
-   Va n e s s a  L i n o  C o e l h o  E l i a s ,  m a t r í c u l a  n º
27.630-6; 
-  Rosiane da Silva Neves, matrícula nº 30.724-4.

A partir de 04 de fevereiro de 2005:
-  Daniela Clasen, matrícula nº 27.693-4;
-  Janaina da Rocha, matrícula nº 27.749-9.

A partir de 11 de fevereiro de 2005:
-  Deise Mateus de Souza, matrícula nº 30.556-4;
-  Luciane Fernandes Cidral, matrícula nº 30.635-
7.

A partir de 16 de fevereiro de 2005:
- Lianne Andréa de Oliveira Regis, matrícula nº
28.505-1. 

MARCO ANTÔNIO TEBALDI

Prefeito Municipal 

MARILÉIA GASTALDI MACHADO LOPES 

Secretária da Saúde

LUIZ CLÁUDIO GUBERT

Secretário de Administração e Gestão de Pessoas

DECRETO Nº 12.346, de 7 de abril de
2005. 
Promove nomeação e exoneração.
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de
suas  atr ibuições,  e  em conformidade com os
arts.15 e 33, da Lei Complementar nº 21/95,
EXONERA, a partir de 1º de abril de 2005:

Na Secretaria Regional do Comasa:
- Santino Vítor Vieira, para o cargo de Supervisor
I.

NOMEIA, a partir de 1º de abril de 2005:

Na Secretaria Regional do Comasa:
- Antonio Manoel Gomes da Silva, para o cargo
de Supervisor I.

MARCO ANTÔNIO TEBALDI

Prefeito Municipal

ROBERTO BISONI

Secretário Regional do Comasa

LUIZ CLÁUDIO GUBERT

Secretário de Administração e Gestão de Pessoas

DECRETO Nº 12.347, de 7 de abril de
2005.
Promove exoneração e nomeações.
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de
suas atribuições, e em conformidade com os arti-
gos 15 e 33, da Lei Complementar nº 21/95,
EXONERA,
Na Secretaria de Infra-Estrutura Urbana:

A partir de 31 de março de 2005:
- Sonia Marlene Albarnaz, do cargo de Supervisor
II.

NOMEIA,
Na Secretaria de Infra-Estrutura Urbana:

A partir de 1º de abril de 2005:
-  S o n i a  M a r l e n e  A l b a r n a z ,  p a r a  o  c a r g o  d e
Supervisor I;
- Ivan Vargas, para o cargo de Supervisor II.

MARCO ANTÔNIO TEBALDI

Prefeito Municipal

ROBERTO WINTER

Secretário de Infra-Estrutura Urbana

LUIZ CLÁUDIO GUBERT

Secretário de Administração e Gestão de Pessoas

DECRETO Nº 12.348, de 7 de abril de
2005. 
Promove nomeação.
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de
suas atribuições, e em conformidade com o art.
15, da Lei Complementar nº 21/95,
NOMEIA, a partir de 1º de abril de 2005:

Na  F u n d a ç ã o  d e  P r o m o ç ã o  e  P l a n e j a m e n t o
Turístico de Joinville - PROMOTUR:
- Luiz Lorenzetti, para o cargo de Coordenador II
da Área da Expoville.
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Secretário de Administração e Gestão de Pessoas

Município de Joinville.
Extrato de Aditivo de  Convênio.
Espécie:  Termo Aditivo ao Convênio 001/2003-
A AG .  Pa r t í c i p e s :  Mu n i c í p i o  d e  Jo i n v i l l e  e  a s
C e n t r a i s  E l é t r i c a s  d e  Sa n t a  C a t a r i n a  S . A  –
CELESC. Objeto: altera a Cláusula Nona do refe-
rido Convênio – da vigência. Valor: não definido.
Vigência:  dois anos,  contados da data de sua
assinatura, prorrogando-se automaticamente por
períodos sucessivos de mais dois anos.   Local e
data de assinatura: Joinville, 21de dezembro de
2004. Signatários: Marco Antônio Tebaldi, pelo
Município, e Carlos Rodolfo Schneider e Eduardo
Carvalho Sitônio, pela Celesc.

PORTARIAS

PORTARIA N° 015/2005
O  D i r e t o r  P r e s i d e n t e  d a  C o m p a n h i a  d e
Desenvolvimento e Urbanização de Joinville -
CONURB, no uso das suas atribuições, e com a
anuência do fiscalizador do Termo de Concessão
de Serviço Público nº 162/2002-F (Concorrência
P ú b l i c a  n º  0 9 2 / 2 0 0 2 - F )  e  d o  Si s t e m a  d e
Estacionamento de Joinville, designado através
da Portaria nº 020/2003,

CREDENCIA:
NOME CTPS ADMISSÃO
Silvia Cavalheiro 638264303/03/05
Sueli Cavalheiro399236903/03/05
Cristina Martins52449 14/03/05
Janaína De Souza Corrêa 5069769
01/04/05

E DESCREDENCIA:
NOME CTPS DEMISSÃO
Alessandra Pacheco 80679 02/04/05
Cristiane Christmann 80290 03/03/05
Gislaine Gireli Kluver 14695 01/03/05
Márcia Dos Santos 79297 30/03/05
Marilene Dorn 1612 17/03/05
Rosângela Macalossi Félix 55528
21/03/05
Rose Eliane Vieira 58439 05/04/05
Sheila De Souza 101061905/04/05

Joinville, 8 de abril de 2005.

ADALBERT O WERNER

Diretor Administrativo Financeiro

THEOBALDO MANIQUE JUNIOR

Diretor Técnico

RESOLUÇÕES

Resolução nº01/2005 – COMDI
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso –
COMDI, no uso de suas atribuições legais e regi-
mentais conforme deliberação em reunião do
Conselho do dia 03 de fevereiro de 2005.
Considerando a  necessidade de prestação de
S e r v i ç o  e  A s s e s s o r i a  C o n t á b i l  d o  Fu n d o
Mu n i c i p a l  d o s  D i re i t o s  d o  Id o s o,  a t ra v é s  d a
empresa especializada resolve:
L i b e r a r  re c u r s o s  d o  Fu n d o  Mu n i c i p a l  d o s
Direitos do Idoso no valor de R$ 3.300,00 (três
mil e trezentos reais), sendo 09 parcelas de R$
3 0 0 , 0 0  ( t re ze n t o s  re a i s ) ,  d e  m a r ç o  a  n ove m -
bro/2005, + uma de R$ 600,00 (seiscentos reais)
em dezembro/2005,  para contratação Pabello
O rg a n i z a ç ã o  Co n t á b i l  ( Pe d ro  A n t ô n i o  Be l l o )
Sócio Gerente.

Joinville, 04 de fevereiro de 2005.

MARIA JOSÉ FETTBACK

Presidente COMDI

Resolução nº03/2005 – COMDI
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso –
COMDI, no uso de suas atribuições legais e regi-
mentais conforme deliberação em reunião do
Conselho do dia 03 de fevereiro de 2005.
Considerando a necessidade de manutenção do
Fundo Municipal do Idoso e da estrutura admi-
nistrativa do Conselho, resolve:
Liberar recursos no valor de R$ 3.000,00 (três mil
reais) para aquisição de materiais de expediente
no valor mensal de R$ 250,00 (duzentos e cin-
qüenta reais), de fevereiro a dezembro de 2005.       

Joinville, 04 de fevereiro de 2005.

MARIA JOSÉ FETTBACK

Presidente COMDI

Resolução nº04/2005 – COMDI

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso –
COMDI, no uso de suas atribuições legais e regi-
mentais conforme deliberação em reunião do
Conselho do dia 03 de fevereiro de 2005.
Considerando a necessidade de manutenção do
Fundo Municipal do Idoso e da estrutura admi-
nistrativa do Conselho, resolve:
Liberar recursos no valor de R$ 600,00 (seiscen-
tos reais) para aquisição de água e café com o
valor mensal de R$ 50,00(cinqüenta reais) .

Joinville, 04 de fevereiro de 2005.

MARIA JOSÉ FETTBACK

Presidente COMDI

Resolução nº 05/2005-COMDI
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso –

COMDI, no uso de suas atribuições legais e regi-
mentais conforme deliberação em reunião do
Conselho do dia 03 de fevereiro de 2005.
Considerando o que estabelece a Lei Federal n.º
10.741/2003 (Estatuto do Idoso) em seu art. 3º.
Liberar recursos no valor de R$ 320,00 (trezentos
e  v i n t e  re a i s ) ,  p a r a  p a g a m e n t o  d a  d i á r i a  d o
Palestrante Pedro Demo, no dia 17/02/05.

MARIA JOSÉ FETTBACK

Presidente COMDI

Resolução nº06/2005 – COMDI
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso –
COMDI, no uso de suas atribuições legais e regi-
mentais conforme deliberação em reunião do
Conselho do dia 03 de fevereiro de 2005.
Considerando o que estabelece a Lei Federal nº
10.741/2003 (Estatuto do Idoso) em seu art. 3º, o
Fundo Municipal do Idoso resolve:
Liberar recursos no valor de R$ 246,00 (duzentos
e quarenta e seis reais) para pagamento de loca-
ç ã o  d e  c a r r o  d a  E m p re s a  C a r re r a  p a r a  o  d i a
17/02/05 e 18/02/05.

Joinville, 16 de fevereiro de 2005.

MARIA JOSÉ FETTBACK

Presidente COMDI

Resolução nº07/2005 – COMDI
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso –
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MARCO ANTÔNIO TEBALDI

Prefeito Municipal

ALEXANDRE BRANDÃO NASCIMENT O

Diretor Presidente da Fundação de Promoção e

Planejamento Turístico de Joinville - PROMOTUR

LUIZ CLÁUDIO GUBERT

Secretário de Administração e Gestão de Pessoas

DECRETO Nº 12.349, de 7 de abril de
2005.
Altera o Decreto nº 10.708, de 22 de agosto de

2 0 0 2 ,  q u e  n o m e i a  m e m b r o s  p a r a  i n t e g r a r  o
Comitê Cidade Irmã  de Chesapeake.
O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas
atribuições e em conformidade com o art. 68, IX,
da Lei Orgânica do Município, 
DECRETA:
Art. 1º  O art. 1º, alínea "e" , do 10.708, de 22 de
agosto de 2002, que nomeia membros para inte-
grar o Comitê Cidade Irmã  de Chesapeake, passa
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º  

e) Denise Adriane Hänsch Arnhold – Fundação
d e  P r o m o ç ã o  e  P l a n e j a m e n t o  Tu r í s t i c o  d e
Joinville  – PROMOTUR." (NR)

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

MARCO ANTÔNIO TEBALDI

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.350, de 7 de abril de
2005. 
Altera o Decreto nº 10.775, de 03 de outubro de

2 0 0 2 ,  q u e  n o m e i a  m e m b r o s  p a r a  i n t e g r a r  o
Comitê Cidade Irmã  de Spisská Nová Ves.
O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas
atribuições e em conformidade com o art. 68, IX,
da Lei Orgânica do Município, 
DECRETA:

Art. 1º O art. 1º, alínea "g" , do Decreto nº 10.775,
de 3 de outubro de 2002, que nomeia membros
para integrar o Comitê Cidade Irmã  de Spisská
Nová Ves, passa a vigorar com a seguinte reda-
ção:

"Art. 1º  

g) Denise Adriane Hänsch Arnhold – Fundação
d e  P r o m o ç ã o  e  P l a n e j a m e n t o  Tu r í s t i c o  d e
Joinville  – PROMOTUR." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

MARCO ANTÔNIO TEBALDI

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.351, de 7 de abril de
2005.
Promove exoneração.
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de
suas atribuições, e em conformidade com o arti-
go 33, da Lei Complementar nº 21/95,
EXONERA, a partir de 1º de abril de 2005:

Na Secretaria de Infra-Estrutura Urbana:
-  A n d r é i a  C r i s t i n a  Mo re i r a ,  d o  c a r g o  d e
Supervisor I.

MARCO ANTÔNIO TEBALDI

Prefeito Municipal

ROBERTO WINTER

Secretário de Infra-Estrutura Urbana

LUIZ CLÁUDIO GUBERT

Secretário de Administração e Gestão de Pessoas

DECRETO Nº 12.352, de 7 abril de
2005.
Promove nomeação e exoneração.
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de
suas atribuições, e em conformidade com os arti-
gos 15 e 32, da Lei Complementar nº 21/95,
EXONERA, a pedido, no Hospital Municipal São
José:

- Juarez Batista de Siqueira Filho, do cargo de
Agente Operacional III, a partir de 08 de março
de 2005.

NOMEIA, no Hospital Municipal São José:

- Marislei Izabel Richter Kuhnen, para o cargo de

Enfermeiro, a partir de 29 de março de 2005.

MARCO ANTÔNIO TEBALDI

Prefeito Municipal

RENATO ALMEIDA COUTO DE CASTRO

Diretor Presidente do Hospital Municipal São José

DECRETO Nº 12.353, de 7 abril de
2005.
Institui ponto facultativo.
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de
suas atribuições, e em conformidade com o dis-
p o s t o  n o s  i n c i s o s  I X  e  X I I ,  d o  a r t .  6 8 ,  d a  L e i
Orgânica do Município,
DECRETA:

A r t .  1 º  Fi c a  i n s t i t u í d o  p o n t o  f a c u l t a t i v o  n a s
repartições públicas municipais  no dia 22 de
abril de 2005, ressalvadas as necessidades de ser-
viço de cada Secretar ia  e  do pessoal  l igado à
Defesa Civil.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

MARCO ANTÔNIO TEBALDI

Prefeito Municipal

LUIZ CLÁUDIO GUBERT

Secretário de Administração e Gestão de Pessoas

DECRETO Nº 12.354, de 7 abril de
2005.
Promove exoneração.
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de
suas atribuições, e em conformidade com o arti-
go 33, da Lei Complementar nº 21/95,
EXONERA, a partir de 04 de março de 2005:

Na Secretaria da Saúde:
-  Vilson Meier,  do cargo de Coordenador I  da
Área de Contabilidade e Finanças.

MARCO ANTÔNIO TEBALDI

Prefeito Municipal

MARILÉIA GASTALDI MACHADO LOPES

Secretária da Saúde

LUIZ CLÁUDIO GUBERT


